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S MÁRIO Decreto n.o  26/79: 

Nomeia o director da ONAVE—Ofic:nas Nava1s de 
Cabo Verde. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA: 

Decisão com Força de Lei n.° 7/" 

Ratifica o Protocolo de Aplicação do Acordo Cultural, 
assinado entre a República de Cabo Verde e a Repú-
blfca do Senegal. 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto-Lei n.° 21/79: 

Concede isenção de diretos e demais imposições  alfan-
degárias à Empresa Pública de Abastecimentos - 
FMPA, para a importação de 10 1100 garrafas de ferro 
vasias, destinadas ao acondicionamento e transporte 
de gás butano. 

Decreto-Lei n.° 22/79: 

Dá nova redacção ao artigo  9.0  do Decreto-Lei n.° 26/76 
e revoga o Decreto-Lei n.° 107/77. 

Decreto n.° 23/79: 

Cria os cursos de equiparação de auxliares de enfer-
magem a eníerme:ros gerais. 

Decreto n.° 24/79: 

Introdua alterações nos quadros de pessoal da Secretara 
de Estado das Finanças. 

Decreto n.° 25/79: 

Autoriza o Ministro da Coordenação Económica, a pro-
mover a const:tuição de uma socieda.le anónima, de 
economia mista, cujo objecto social será a indústria 
de calçado. 

Decreto 11.0  27/79: 

Nome a os presidentes do Conselho de AdminstraçSo e 
do Conselho Fscal da «MOAVE, Moagem de Cabo 
Verde, S.A.R.L.». 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO: 

Despacho: 

Delegando, no Delegado Regional do Governo a compe-
tência para conferir posse a um técnico superior de 
1.a classe, da Secretara de Estado da Administração 
Interna Função Pública e Trabalho. 

Despacho: 

Aceitando o pedido de escusa de um membro do Conse-
lho Deliberativo de S. Vicente. 

Despacho: 

Nomeando um membro do Conselho Deliberativo de 
S. Vicente. 

Despacho: 

Nomeando o 1.0  e o 2.0  substitutos do Delegado do Go-
verno de S. Vicente. 

Gabinete do Primeiro Ministro. 

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho. 

Ministério dos Transportes e Comunicações: 

Policia de Ordem Pública: 

Ministério da Educação e Cultura 

Direcção de Educação Física e Desportos. 

Ministério da justiça 

Procuradoria-Geral da República. 
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Contas e balancetes dversos. Protocolo de ap'icação do' Acordo Cultural assinado entre 
Avisos e anúncf os oficiais. a República de Cabo Verde e a República do Senegal 

Anúncim Judiciais e oufro. (Anos de 1978-1979 a 1980) 

Em aplicação do Acordo Cultural assinado em Dakar 

NOTA —No dia 31 de Dezembro findo, foi publicado a 13 de Junho de 1976 entre o Governo da República 

um 4•0  Suplemento ao BoletLlp' O! ic:ai r.° de Cabo Verde e o Governo da República do Senegal, 

52/78 com ' seguiite 'sumário:; acordou-se no seguinte: 

1— No domínio da Cultura: 
CONSELHO DE MINISTROS: 

Cada parte Se compromete a organizar no território 
da outra, manifestações culturais destinadas a ilustrar os 
aspectos salientes da sua cultura, por representação tea-
tral, conferências, concertos de música, projecção de fil- 

-. mes ou .diapositivos, exposições de obras de arte, livros, 
fotografias ou de artes~a'nato' As duas' panes estudarão 
a possibilidade de enviar, a Cabo, Verde em 1979, um 
grupo de Teatro Nacional «Daniel Sôrano». 

2. As duas partes eicorajarão uma colaboração contí- 

Portaria n.° 1.13/781 nua em matéria de teatro, 'd& música, de artes plásticas 
e decorativas assim como em matéira de arquitectura.  

Aprova o 1.0  orçamento suplementar ao ordinário para, 
1978, dos Serviços dos Correios e Telecomuncações. 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇAO E15ÓN0M1CA 

Portaria n.° 113/78: 

Autorza transferência de verbas atriídas ao Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, pelo orçamento ge-
ral vigente. 

Decreto n.° 131/78: 

Abre, no Mixério da-Coosdenação Económica - Secre-
taria de Estado das Finanças—um crédito especial de 
4418731$. 

MINISTÉRIOS DA COORDEAÇAÕ EÇONÓMIÇA 
-k' E DOS TRANSPORTES E'. C.OMUNICAÇÓES' 

As duas partes facilitarão encontros entre escritores 
caboverdeanos e escritores seriegaleses, assim como inter-
câmbios entre os homens de cultura e de pesquisa dei; 
dois países. 

Os escritores caboverdeanos poderão ser editados no 
Senegal pelas «Nouvell'es Editions Africaines» e beneficiar 
de protecção do Bureau Senegalês dos Direitos do Autor. 

Cada parte facilitará aos nacionais da outra o acesso 
às suas instituições de pesquisa. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICA 
ÇÔES: 

Portaria n.° 114/78: 

Aprova o 1.0 orçamento suplementar ao ordinário para 
1978, da 'uí'ita Autónoma dos Portos. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Decisão cn FoYça de Lei n.° 7/79 

de 7 de Abril 

Usando 'da faculdade conferida pelo artigo 9.0  da Lei 
sobre a Organização Política do Estado,' de 5  de Julho 
de 1975, decido para ter Força de Lei, o seguinte: 

—Artigo.  1.0  É ratificado nos termos do artigo 8 0, n.° 3 
'dá citada Lei, o Protocolo de Àpli'cação do Acordo Cul-
tural assinado entre a República de Cabo Verde e a 
República do Senegal cujo texto faz parte integrante da 
presente Decisão com Força 'de Lei, a que vem anexo. 

Art. 2.0  A presente Decisão com Força de Lei entra 
imediatamente em vigor e o mencionado Protocolo pro-
duzirá efeitos de conformidade com o que nele se esti-
pula. 

Publique-se. 

Presidência da República, 27 de Março de 1979- 
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA PE- 
REIRA. '  

2. No domínio da Educação:' 

i. A parte senegalesa concederá três () bolsas de estudo 
ou estágio aos estudantes caboverdeanos que venham pros-
seguir seus estudos na Universidade de Dakar, no ano 
universitário de 197811'979- 

2. A parte senegalesa reservará na Universidade de 
Dakar vinte (20) lugares para estudantes caboverdeanos 
bolseiros. 'de organismos internacionais, 

. 
A parte senegalesa concederá a alunos caboverdeano3, 

para o ano escolar de' 1978'/ 1979,' cinco bolsas para for-
mação em matéria de secretariado e dez (so) bolsas para 
formação de técnicos diversos: 

. 
A parte .senegalesa enviará a Cabo Verde uma mis-

são de técnicos do, departamento da Educação Nacional 
para nomeadamente: 

conhecer melhor as suas necessidades em matéria 
escolar; 

informar localmente sobre o sistema da educação 
e sobre os problemas de fo'Imação com que se 
depara o  país; 

recolher todas  as informações necessárias tendo em 
vista a equivalência dos clip1 omas ou dos níveis, 
no que diz respeito à situação dos estudantes 
cabo,verdeanos enviados ao Senegal. 

III— No domínio da promoção humana: 

1. O Senegal enviará a Cabo Verde, a pedido deste 
último, uma missão composta de técnicos de promoção 
humana para estudar com os, técnicos caboverdeanos a 
criação e a organização de estruturas relativas à ani-
mação e à formação profissional rurais. 
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O Senegal ptodçráiajwiar na criação e rio funco-
namento em Cabo Verde de um sistema educacional do 
tipo ((Ensino Médio Prático» capaz de travar o êxodo 
rural. 

O Senegal poderá ajudar Cabo Verde em matéria 
de alfabetização. 

O Senegal poderá. receber, em 1979, estagiários cabo-
verdeanos no Centro de Educação Polivalente dos 
Adultas (CEPA). 

IV-  No domínio da Juventude e Desportos: - 

i. As duas partes facilitarão a organização de compe-
tições desportivas e de .encontros entre as equipas e asso-
ciações dos seus respectivos paíscs 

Çada parte facilitará as (,DdiõS de cSo dauti. 
ligação dos seus csçagiários, instalações sóçio-culturais  e 
desportivas aos naciQnais cia outra parte. 

Cada parte estudará a oportunidade de enviar de-
legações por ocasião das festas consagradas à sua ju-
ventude. 

As duas partes promoverã r:trocas de dõcumentos è 
filmes desportivos assim como de revistas de. educação 
física e desportiva. 

As duas partes facilitarão a Orgização de está-
gios de arbitragem e todas as modalidades desportivas. 

O cnegal enviará a Cabo Verde cspecaIistas  para 
orientar cursos de reciclagem destinados aos  professores 
de educação física e de desportos e aos animadores 
sócio-educativos. 

V -No domínio. da Saúde 

i. As duas partes ctabc'fcé'ão, tão cedo quanto pos 
sívei, comité co'is.tituído -pelos, dois directores de Saúde 
Pública e pelos seus colaboradores. Uma célula de  coor-
denação velará 

. 
pela convocação regular deste organismo 

que se reunirá buas vezc po-1 aio. Èsté,  Comité ocupar-
-se-á de todas -'as questões médico-sanitárias que inte-
iessem aos dois países e 2ctuará de acordo com os 
princípios e medidas estabelecidas pela Grande Comissão. 

2. As duas partes encorajarão visitas periódicas para 
os técnicos e administradores de Saúde, nos diferentes 
estabelecimentos (hospitais, serviços) dos dois países. 

. 
Estudantes de nível secundário e superior poderão 

ser recebidos, no quad'o dá formação e reciclagem de 
pessoal, nos estabelecimentos educativos senegaleses. 

4. As duas partes procederão a trocas de  informação 
epidemiológicas pé'6dicas 'Elás decideiii levar a cabo 
urna luta conjunta contra as grandçs. -encmias (palu-
dismo, lepra, tuberculose, etc.). 

. 
Bolsas de estágio poderão ser concedidas  para for-

mação de pessoal a pedido da República de Cabo Verde 
e de acordo com as possiblidades de acolhimento da 
República do Senegal. 

VI—. Disposições gerais 

Cada parte info:irar4 à outra parte das, manifestações 
científicas, culturais e  ..espotivas que terão lugar no seu 
país. Para além das visitas e das trocas previstas neste 
programa, outras visitas e tcs - poderão ser desenvolvi- 
das pelas duas partes : l&adã5  a cabo por instituições 
e organizações das 'duas partes' reconhecidas pelo Estado. 

A parte que envia comuoicão, a tempo, à parte que 
recebe, os nomes é qualidade dos membros da sua dele-
gação. Depois de ter recebido o consentimento da parte 
que 'cebe,. a. parte, que envia notificará, pelo menos 
con duas semaná de antecedência, a data exacta da 
chgadá da -sua 'elaçãô 

Caso as trocas previstas não sejam realizadas dentro 
do prazo deste protocolo elas perde'ão a sua validade 
e poderão ser retornadas no protocolo seguinte, com o 
consentimento. das partes.. 

As condições financeiras relacionadas com, a execução 
do presente protocolo são fixadas de seguinte maneira: 

A parte que envia erciíregar-se-á das despesas de 
transporte (ida e regreiso) dá sua delegação; 

A parte que recebe encaiega-se...á, das despesgs de 
talpporte dentro do ps, das despesas de aio-
jarneuto. e de alimentação. 

O presente protocolo é feito em, dois exemplares, um 
em língua portuguesa e out10 em língua francesa, ambos 
fazendo igualmente fé. 

Pelo Governo da República de Cabo Verde - OS-
VALDO LOPES DA SILVA, Ministro da Coor-
denação Económica. 

Pelo Governo da República do Senegal - AMADOU 
LY, Ministro de Função Pública, Trabalho e Em-
prego 

Decreto-Lei R.°  2I/79 .  

de' 7 de Abril. 

Com o fim de dax bontinuida'de à política de estabi-
lização de preços e visndo superar as frequentes faltas 
no fornecimento deá butano à população, a Empiesa 
Pública de Abastecimento importou. io 000 garrafas de 
ferro destinadas ao acondicionamento desse combustível 
doméstico. 

Atendendo à sua importância para um elevado número 
de consumidores; 

No uso da faculdade conferida pelo ri.0 4 do artigo 15.0  
da Lei sobre a Organização Pojítica do Estado, de 5  de 
Julho de 1975, o Gove:.no decreta e eu promulgo, para 
valer como lei, o sekuinte: 

Artigo único. É concedida à Empresa Pública de Abas-
tecimento isenção de direitos e de outrasimposições, core 
inclusão da taxa de eitiolumentos, gerais aduaneiros, na 
irnpo:taçã?t> de io 000 grafãs de feri-o  vazias., de origem 
francesa, destinadas ao 'acondicionamento e transporte de 
gás butano. 

,
visto , é'  aprovado em Conselho de Minist'os 

Pëdro - Osz)atdo Lõp?s da Silva --Carlos-  Reis,— 
Ucúlio"Vijra.:!Jõâo Pereifa' Lima 
-Manuel Fausli?ió.  

Promulgado em 23 de Feveeir 'de  

Pubiique-se.' . '- 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA., 

Para ser presente à Assembleia Woional ' Popular.  
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Decreto-Lei n.° 22/79 

de 7 de Abril 

Considerando que as situações  de uigência nas estru-
tur'as hospitalares fora das horas normais de serviço im-
plicam a estruturação das equipas de urgência, bem co 
mo a remuneração do pessoal que as integra; 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 4 do artigo i.°  

da Lei sobre a Organização Poltica do Estado, de 5  de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo, para 
valer como lei, o seguinte: 

Artigo 1.0  O artigo 9.0  do Decreto-Lei n.° 26/76, de 
27 de Março, passa a ter a seguinte redacção: 

«Art. Pelo serviço de urgência (Banco) e de 
vela prestado nos Hospitais da Praia e de S. Vicente 
é fixada ao médico a giatificação diária de 500$, 

ao enfermeiro a de 250$, ao técnico de radiologia 
a de 150$, ao técnico de laboratório a de io$, ao 
condutor-auto a de ioo$ e ao ajudante de enfer-
mania a de ioo$. 

A cada enfermeiro em serviço no bloco opera-
tório dos Hospitais da Praia e de S. Vicente, para 
as intertvenções de urgência, é fixada a gratificação 
mensal de 1 000$. 

Ao ajudane de enfermaria e ao condutor-auto 
de serviço nocturno nos Hospitais de Santa Cata-
rina, Fogo e Ribeira Grande, é fixada a gratificação 
diária de ioo$». 

Art. 2.0  É revogado o Decreto-Lei fl.°  107/77, de 26 
de Novembro. 

Art- 3.0  Este decreto-lei entra imediatamente em vigor, 
com efeito retroactivo a partir de 1 de Janeiro de 1979. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires - Osvaldo Lopes da Silva - Crrlos Reis - 

Herculano Vieira-João Pereira Silva - Slvino Lima 
—Manuel Faustino. 

Promulgado em 23 de Fevereiro de 1979. 

Publique-se. 

O Pcsidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto fl.°  23/79 

de 7 de Abril 

De entre as anomalias existentes no quadro do pessoal 
de enfermagem, destaca-se o facto de não obstante a sua 
diferente qualificação profissional Os auxiliares de enfer-
magem e os enfermeiros gerais desempenharem na maior 
parte dos casos tarefas de responsabilidade idêntica. 

Assim, medidas visando por um lado fornecer aos au-
xiliares de enfermagem formação adequada às suas res-
ponsabilidades e a eliminação da diferenciação actual-
mente existente, tornam-se necessárias enquanto não é 
possível a reestruturação global da carreira de enfena 
gem. 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do a'Ligo 150 

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de , 

de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
seguinte: 

Artigo 1. São criados os cursos de equiparação 
de auxiliares de enfermagem a enfermeiros gerais, os  

quais são ministrados  nos hospitais centrais da Praia e 
Mindelo. 

2. Os programas e regulamentos dos cursos serão fi-
xados por despacho do Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais. 

Art. 2." Só podem ser admitidos aos cursos os candi-
datos habilitados  com o curso de auxiliar de enferma-
gem. 

Art. 3.0 Os cursos ora instituídos são equivalentes para 
todos os efeitos legais ao curso de enfermagem gemi. 

Art. 4•0  Transitarão para lugares de enfermeiros de 
2 °  classe todos Os candidatos que tenham terminado o 
cunEo com aproveitamento. 

§ único. A transição far-se-á à níedida que forem ocor-
rendo vagas no quadro de pessoal de enfermagem e de 
acordo com a classificação final do curso. 

Art. 5.0  São extintos cs cursos de auxiliar de enfer-
magem. 

Art. 6.0  As dúvidas que suscitar a execução deste de-
creto se ão esclarecidas por despacho do Ministro da 
Saúde e Assuntos Sociais. 

Art. 7.0  É revogada toda a legislação que contrarie 
o presente decreto. 

Pedro Pires-Manuel Faustino. 

Promulgado em io de Janeiro de 1979- 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PE RE IRA,. 

Decreto n.° 24/79 

de 7 de Abril 

Tornando-se necessário introduzir alterações nos qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado das Finanças; 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3  do artigo 15.0  

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5  de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
seguinte: - 

Artigo 1.0_1.  Nos quadros de pessoal da Secretaria 
de Estado das Finanças aprovados pelo Decreto n.° 89/77. 
de 3  de Setembro, são criados os seguintes lugares: 

a) Gabinete do Secretário de Estado: 
1 Recepcionista ... ... ... ... ... ... ... S 
1 Condutor-auto de l.° classe ... ... ... ... R 

b) Gabinete de Estudos e Planeamento: 

1 Escriturário-dactilógrafo de 2° classe ... T 

c) Direcção-Geral de Finanças: 
3 Aspirantes ... ... ... ... ... ... ... S 

d) Direcção-Geral das Alfândegas: 
2 Tesoureiros de 1a classe ... ... ... ...  J 
1 Tesoureiros de 2° classe ... . .. ... ... L 
1 Primeiro ofcial ... ... ... ... ... ... ... L 
3 Aspirantes 

11 Escriturários-dactilógafos  de 2.4  classe T 
1 Conduto-auto de 3.1  classe ... ... ... ... T 

e) Irspecção-Geral de Finanças: 
1 Técnico superior de 2° classe ... ... ...  r 
1 Tercero oficial --- --- --- --- --- --- --- 
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2. Na mesma Secretaria de Estado silo extintos OS 

seguintes lugares: 

Gabinete do Secretário de Estado: 

1 Aspirante ... ... ......... ... ... ... S 

Direcção-Geral de Finanças: 

1 Chefe de departamento ... ... ... ... ... E 

e) Direcção-Geral das Alfândegas: 

1 Tesoureiro de 30 classe .............. 
1 Terceiro ofical ..................... 
3 Escriturários ........................ 

12 Auxiliares de secretaria ... ... ... ... ...  Y 

Art. 2.°  Na Direcção-Geral das Alfândegas, transitam, 
sem quaisque: formalidades legais, incluindo o visto 
a posse, para os lugares de tesoureiros de j0 e 2. classes, 
de aspi: antes e de escriturários-dactilógrafos de ga classe, 
Os actuais tesoureiros de 2.0  e 3.0 classes, os escriturários 
e os auxiliares de secretaria, respectivamente. 

Art. 3.1 Este decreto entra cm vigor e produz efeitos 
a pa.tir de 1 de Janeiro de 1979. 

Pedro Pires-Osvaldo Lopes da Silva. 

Promulgado em 23  de Fevereiro de 1979-

Publique--se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 25/79 

de 7 de Abril 

No USO da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 15 °  
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 
de julho de 1 975,  o Governo decreta e eu promulgo o 
seguinte: 

Artigo 1 .0 Fica o Ministro da Coordenação económica 
autorizado a promover a constituição de uma sociedade 
anónima, de economia mista, entre o Estado e pessoas 
singulares e colectivas nacionais, cujo objecto social 
será a indústria de calçado e que adoptará a denomi-
nação «Sociedade Industrial de Calçado, SARL», abre-
viadamente, SOCAL. 

Art. 2.°  A sociedade terá a sua sede social na  cidade 
do Mindelo. 

Art. 3.0. O capital social inicial será de oito milhões 
de escudos dividido em oito mil acções de valor nomi-
nal de mil escudos cada, ficando reservado ao Estado 
uma participação de, pelo menos, 51% no capital. 

Pedro Pires - Osavido Lopes da Silva. 

Pr*nulgado em '5  de Março de 1979. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 26/79 

de 7 de Abril 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 15.0 

da Lei sobre a O ganização Política do Estado, de 5 
de Julho de 1975, e nos termos do artigo io.° do De-
creto-Lei fl.°  11/78, o Governo decreta e eu pmulgo 
o seguinte: 

Artigo 1.0  É nomeado o engenheiro técnico Augusto 
dos Santos Duarte, para, em comissão ordinária de Ser-
viço, desempenhar as funções de director da ONAVE - 
Oficinas Navais de Cabo Verde. 

Art. 2.1  Este decreto entra imecliatameste eni vigor, 
com efeitos a partir de 28 de Oulubro de 1973. 

Pedro Pires Osvaldo Lopes da Silva. 

P:omulgado em 15 de Março de 1979-

Publique-se. 

O Presdente da Repúgli.ca. ARISfll)ES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto fl.°  27/79 

de 7 de Abril 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 15.°  
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 

, 
de 

Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo 1) 

seguinte: 

Artigo 1.0 São nomeados os camaradas Dr. Manuel 
Jesus do Nascimento Delgado, técnico superior de 1.0  classe 
da Drecção Nacional da Indústria, Energia e Recursos 
Naturais e António Almeida Fortes, chefe de Departa-
rneiito da Direcção-Geral das Finanças, para exerceremos 
cargos de presidente do Conselho de Administração e 
presidente do Conselho Fiscal, respectivamente, na so-
ciedade de economia mista «MOAVE)), Moagem de Cabo 
Verde, S.A.R.L. 

Art. 2.1  Este decreto entra imediatamente cm vigor. 

Pedro Pires - Osvaldo Lopes da Silva. 

Promulgado em. 15 de Março de 1979. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PRELRA. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Despacho 

Nos termos do artigo i°'  do Decreto-Lei ri. 5/78, dr 
de Fevereiro, delego no Delegado Regional do Go 

verno, a competência para conferir posse a Maria Coa 
ceição de Aparecida Santos Ramos de Pina, no cargo 
de técnico superior de i.,  classe, do Gabinete de Estu 
dos e Planeamento da Secretaria de Estado da Adminis-
tração Interna, Função Pública, e  Trabalho. 

Gabinete do Primeiro, Ministro 29  de Março de 
1979.-0 Primeiro Ministro, Pedro Pires. 

Despacho 

Amilcar Sousa Lima, aceite nos termos da alínea d,,, 
do n.° 4,  do artigo 8.0  do Decreto-Lei fl.°  58/75, de 

' 

Dezembro, o seu pedido de escusa de membro do Cor. 
selho Deliberativo de S. Vicente. 

Gabinete do Primeiro, Ministro 30 de Março lc 
1979- —O Primeiro Ministro, Pedro Pires. 
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Despacho 

Nos tel-tims cio attigô 6. clii Decreto-Lei fl. 58/7-, dc 
1 de Dezenibro, nomeio como niembro do Cohsclho 
Deliberativo de S. Vicente, em substituição de Amilcar 
Sonsa Lima, o  camarada Mário Anselmo Matos, 1rofessar 
do Ciclo Preparatório. 

Gabinete cio Priineiw. Ministro ¶(j de Março dc 
O 1rfl1ciR) Ministro, PCd?O Pires. 

Despacho 

Nos termos do número 1 do artigo 5.0 do Decreto-Lei 
ii.°  r,7/7, de j.-  de Novembro, nomeio substitutos do 
Delegado do Governo de S. Vicente, os seguintés cama 
oadas: 

1.0  SUI)StitUto) - Jorge Brito. 

2.' substituto ) - Elísio ria Costa Neves. 

Gabinete do Primeiro, Ministro 30 de Março 'IC 
1(371). - O Primciio Ministro, Pedro Pireç. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Secretatuia  dü Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho 

1)ircctão-Geral da Função Pública 
e Trabalho 

Despacho do Camarada Primeiro Ministro: 

De 12 de Março de 1979: 

Carmem Santa Rosa Lapas da Silva Monteirõ Duarte, 2.° 
oficial, rnterino, da Direcção-Geral de Cooperação - no-

meada para, iitePim.rnente, exercer o cargo de 1.0  ofi-

cial, da referida Dilrecção-Geral. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 12.0, artigo 105.° do orçamento vigente. -(Visado pelo. 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 5 de Abril de 

1979). 

Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Estran- 
geiros: 

De 28 de Fevereiro de 1979: 

Ulisses dos Santos Marques, motorista de 2.8  classe, inte-
rino, da Direcção-Geral dos Serviços Administrativos 
Centrais do Ministério dos Negó&os Estrangeiros - exo-
nerado a seu pedido, das referidas funções com efeitos 
a partir de 28 de Fevereiro do ano em curso. 

De 9 de Março: 

Arnaldó Delgado, 3.0  secretário da Direcção-Geral dos Ser-
vços Adminialrativos Centrais do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros -colocado por conveniência de serviço na 
Embaixada de Cabo Verde em Dakar. 

Despachos do Camarada Ministro da Defesa e Segu-
rança Nacional: 

De 17 de Dezembro de 1978: 

Adolfo de Andrade, agente de 2.6  classe, provisório, n.° 
341/740, da Polícia de Ordem Pública -reconduzido por 
mais 3 anos no referido cargo, nos termos do § 1.1  do 
artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

Adriano Correia Gonçalves, agente de 2.6  classe n.°0  248/583. 
da Polícia de Ordem Pública -nomeado defintivamente, 
no referido cargo, nos termos do artigo 34.0  do Estatuto 
da Polícia, aprovado pelo Diplôma Legislativo n.° 10 pu- 

blicado no Suplemento ao Boletim Oficial n.° 35/62, Cøflr 

jugado com o § 1.0 do artigo 27.° do Estatuto do Fun-
cioflalsmo. 

Bernardo Augusto Portes de Oliveira, inspector de Polícia 
da Direcção Nacional de Segurança e Ordem Pública-
reconduzido por ma.s 3 anos, no referido cargo, nos termos 
do § 1.0  do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

João Joaquim Pereora Mendes, agente de 2.8  classe a.°' 351/ 
/750, da Polícia de Ordem Pública - reconduzido por 
mais 3 anos, no referido cargo, nos termos do § l.° 
do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

José Barbosa Vicente, subchefe da Direcção  Naconal de 
Segurança e Ordem Pública- reconduzido por mais 3 
anos no referido cargo, nos termos do § 1.0  do artigo 27.1  
do Estatuto do Funcionalismó. 

Luís dos Reis Moreira, agente de 2.8  classe n.10  321/720, 
da Polícia de Ordem Pública - reconduzido por mais três 
anos, no referido cargo, nos termos do § 1.0  do artigo 27.0  
do Estatuto do Funcionalismo. 

De 22: 

José António Silva, agente de 2.8  classe n.os 345/77, da 
Polícia de Ordem Pública - reconduzido por mais três 
anos, no referido cargo, nos termos do § 1.0  do artigo 27.1 
do Estatuto do Funcionalismo. 

As despesas têm cabimento nas dotações inscritas no capí-
tulo 6.0, artigo 27.0  do orçamento vigente. - (Visados pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 29 de Março de 
1979). 

De 26 de Março dê 1979: 

Regina Tavares, servente assalariada do Gabnete do Mins-
tro da Defesa e Segurança Nacional - exonerada a seu 
pedido, das reféridas funções, com efeitos a partir de 2 
dê Março corrente. 

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes e 
Conhii1iéa0eS: 

De 11 de Agostó de 1978: 
Gumerciiido Patrício Morais, 3.0  oficial, da Direcção'-Gerãl 

de Marinha no*neàdo pára, interinamente, exercer o 
cargo de 2.0  oficial dá tefêrida Ditêcção-Geral. 

João Jansénio Ramos, escriturário-dactilógrafo dê 1.8 classe 
da Direcção-Geral de Marinha -nomeado pata, iziteri-
námetite, exercer o cargo de 3.0  oficial da referida Di-
recção-Geral. 

Joãõ Baptista Lapas de Barros, escriturário-dactilógrafo de 
2.6 classe da Direcção-Geral de Marinha - nomeado para, 
interinamente, exercer o cargo de escriturário-dactiló-
grafo de 1.0  classe da referida Direcção-Geral. 

Lucas Evangelista Monteiro, l.° oficial da Direcção-Geral de 
Marnha - nomeado para, interinamente, exercer o cargo 
de chefe de departamênto da referida Direcção-Geral. 

Alfredo do Nascimento Soares, 1.0  oficial da Direcção-Geral 
de Marinha - nomeado para, tnter'inamente, exercer o 
cargo de chefe de secção da referida Direcção-Geral. 

Carlos Rodrigues Filho, 2.0  oficial da Direcção-Geral de 
Marinha-nomeado para, inten°namente, exerce- o cargo 
de 1.0  oficial da têfétidá Ditecção-Geral. 

António Moreno, patrão de embarcações da Direcção-Geral de 
Marinha - nomeado para, interinamente, exercer o cargo 
de técnico de Inspecção inarítilma da referida Direcção-
-Geral. 

As despesas têm cabmento nas dotações inscritas no capí-
tulo 3.0, artigo 17.6  dó orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
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Dpacho do Camarada Ministro da Justiça 

De 1 de Janeiro de 1979: 

Boaventura José dos Santos, Delegado do Procurador da 
RepúbUca, junto do ex-Tribunal Sub-Regional de 1.0  classe 
de Santa C.tarina -nomeado para, interinamente 
exercer o cargo de representante do Ministério Público, 
junto do Tribunal Regional de 2.a classe de Santa Cata-
riria. 

Augusto Pedro Vieira Mendes Martins, Delegado do Pro-
curador da RepúbVca, junto do ex-Tribunal Sab-Regional 
de 1.0  classe do Fogo-nomeado para, interinamente, 
exercer o cargo de representante do Ministério Público, 
junto do Tribunal Regional de 2.0  classe do Fogo. 

Manuel Filipe Soares, Delegado do Procurador da Repú-
blica, junto do ex-Tribunal Sub-Regional de 1.0  classe 
de Ribeira Grande -nomeado para, interinamente, exer-
cer o cafrgo  de representante do Ministério Público 
junta do Tribunal Regional de 2.0  classe de Santo Antão. 

Por urgente conveniência de serviço, deverão entrar 
imediatamente em exercício, nos termos do Decreto 24 800/34, 
aplicável aos Serviços de Justiç. pelo Decreto n.° 25 724/35. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 70,  artigo 46.0  do Orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal Adm.inj.strativo e de Contas 
em 16 de Março de 1979). 

De 23: 

Camilo Cabral Carvalhal, aspirante, provisório, da Procira-
dona-Geral da República - reconduzido, ror mais 3 anos, 
no referido carga, nos termos do § 1.° do artf go  27.0  
do Estatuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação do capítulo 6.°, artigo 37.0  da tabela de despesa 
do orçamento para 1979.- (Visado pelo Tribunal Adminis-
trativo e de Contas em 29 de Março de 1979). 

Despachos do Camarada Secretário de Estado da Adrei-
nstração Interna, Função Pública e  Trabalho: 

De 13 de Dezembro de 1978: 

Adriano Andrade Freire, 1.° oficial, definitivo, da Direcção-
-Geral da Administração Interna-nomeado para, em 
comssão de serviço, exercer o cargo de delegado do Go-
verno do concelho de Santa Cruz, da referida Direcção-
-Geral. 

Lourenço Rosário Monteiro Lopes, reoponsável de Adncnis-
tração de Bens, contratado, do Secretariado Administra-
tivo da Praia-nomeado para, em comissão de serviço, 
exercer o cargo de delegado do Governo do concelho 
do Sal, da Direcção-Geral da Adminstração Interna. 

Manuel de Natividade Monteiro, 1.0  oficial, definitivo, da 
Direcção-Geral da Administração Interna-nomeado 
para, em com'ssão de serviço, exercer o cargo de dele-
gado do Governo do concelho da Brava, da referida 
Direcção-Geral. 

As despesas têm cabimento nas dotações inscritas no capí-
tulo 9.11, artigo 17.° do orçamento vigente. - (Visados pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 29 de Março de 
1979). 

Miguel Henrique Carvalho Silva, 1.0  oficial da Direcção-
-Geral da Administração Interna, exercendo em comis-
são de serviço o cargo de Secretário Administrativo da 

Boa Vista - nomeado para, em comissão de serviço exer- 
cer o cargo de Delegado do Governo de S. Nicolau. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 90  artigo 76? do orçamento vigente. - (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 5 de Abril de 
1979). 

De 15 de Janeiro de 1979: 

Arrilgo Hélder Ferreira Querido, técnico superior de 3. 
classe, da Direcção Nacional da Indústria, Energia e Re-
cursos Naturais do Ministério da Coordenação Económica 
-transferido, em comissão de serviço, para a Direcção-
-Geral da Conservação e Aproveitamento dos Recursos 
Naturais do Ministério do Desenvolvimento Rural. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação do capítulo 7.1, artigo 53.0  da tabela de despesa do 
orçamento para 1979. -(Visado pelo Tribunal Administra-
tivo e de Contas em 29 de Março de 1979). 

Despacho do Camarada Ministro da Justiça em subs-
tituição do Secretário de Estado da Administra- 
ção Interna Função Pública e Trabalho: 

De 22 de Setembro de 1978: 

Arnaldo Nascimento Silva, candidato classificado em con-
curso-Boletim Oficial li.0  37/78-nomeado para, pra-
visóriamente, exercer o cargo de 30 oficial, da Direc-
ção-Ger..l da Função Pública e Trabalho ficando a pres-
tar serviço na Delegação de S. Vicente. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 10.1, artigo 86.0  do orçamento  vigente. -(Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 26 de Março 
de 1979). 

Despacho do Camarada Secretário de Estado das Fi-
nanças: 

De 15 de Dezembro de 1978: 

Maria Margarida Chantre Barreto, licenciada em Finanças 
-nomeada para, provisoriamente, exercer o cargo de 
técnica superior de 30  classe da Inspecção-Geral de 
Finanças, ficando destacada no Instituto de Seguros e 
Previdência Social. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 13.0, artgo 108.G  do orçamento vigente. - (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 26 de Março de 
1979). 

De 14 de Março de 1979: 

- 

- 

António Ludgero Correia, oficial do quadro técnico adua-
neiro, exercendo, interinamente, as funções de verifica-
dor do mesmo quadro-nomeado definitivamente, no 
referido cargo de oficial, nos termos do artigo 27.0  do 
Estatuto do Funcionalismo. 

Isabel \Edith Ramos Lima, 3.0  oficial do quadro administra-
tivo das Alfândegas, em serviço na Alfândega do Mm-
delo - nomeada definitivamente, no referido cargo de 
3.° oficial, nos termos do artigo 27.0 do Estatuto do 
Funcionalismo. 

Maria Juvência Dias, escriturária do quadro adnlnistra-
tivo das Alfândegas, em serviço na Alfândega do Mm-
delo - reconduzida, por mais 3 anos, no referido cargo 
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de escriturária, nos termos do § 1.0  do artigo 27.0  do 

do Estatuto do Funcionalismo. 

As despesas têm cabimento na dotação do carítulo 12 1. 

artigo 97.0  do orçamento vgente. - (Visados pelo Tribunal 

Administrativo e de Contas em 29 de Março de 1979). 

Despacho do Camarada Director Regional de Saúde 

de Barlavento, por delegação do Camarada Mi-

nistro da Saúde e Assuntos Sociais: 

De 23 de Janeiro de 1979: 

Abílio Silva Pinto, agente de 1:8  classe, da Políc'a Econó-

mica Fiscal homologado o parecer da Junta de Saúde 

de Barlaerto, emitido em sessão de 18 de Janeiro de 

1979, que é do seguinte teor: 

«Apto a iretomar o serviço). 

Obs.: Regressado de Portugal onde foi operado 

no mês de Dezembro/78. 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter saído inexacto no Boletim, Oficial n° 10/79, de 

10 de Março, o despacho do Camarada Primeiro M nistro, 

de 9 de Janeiro de 1979, nomeando Evar sto Tavares, para 

exercer o cargo de trabalhador permanente do quadro do 

tráfego aduaneiro, se rectifica o segu:nte: 

Onde se lê: 

.exercer o cargo de servente do quadro do tráfego 

aduaneiro, com colocação na Alfândega da Praia); 

Deve-se ler: 

«. . exercer o cargo de trabalhador permanente do qua-

dro do tráfego aduaneiro, com colocação na Alfân-

dega da Praia». 

Direcção-Geral da Função Pública  e  Trabalho, na Praia, 

6 de Abril de 1979.-0 Director-Geral, Jorge Manuel 

Soares de Brito. 

oo- 

MINISTËRIO DA DEFESA E SEGURANÇA 

NACIONAL 

Direcção Nacional de Segurança 

Polícia de Ordem Pública 

Despachos do Camarada Ministro da Defesa e Segu-

rança Nacional: 

De 16 de Fevereiro de 1979: 

António Pedro da Graça, agente de 2.8  classe n.°8  49/629, 

da Polícia de Ordem Pública-'exonerado, a seu pedido, 

das referidas funções. 

João Varela, agente de 2." classe n.10  75/338, da Polícia 

de Ordem Pública - aplicado a pena do n° 8 do artigo 

354.1  do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com o 

artigo 42.0  do Regulamento Disciplinar vigente. 

Lourenro Mendes Sanches, agente de 2.' classe n.00  15/413, 

da Polícia de Ordem Pública -aplicado a pena do 

n.° 9 do artigo 354.0  do Estatuto do Funcionalismo, con-

jugado com o artigo 42.1  do Regulamento Disciplinar 
vigente. 

Carlos Alberto Silva Almeida, agente de 2.8  classe ILoe 159/408, 

da Polícia de Ordem Pública -aplicado a pena do 

n.° 9 do artigo 354.0  do Estatuto do Funcionalismo, con-

jugado com o artigo 42.0  do Regulamento Disciplinar 

vigente. 

Pedro Pereira, agente de 2.° classe n.°° 29/572, da Policia 

de Ordem Pública - aplicado a pena do n.° 9 do artigo 

354 0  do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com O 

artigo 42.1  do Regulamento Disciplinar vigenté. 

Manuel Andrade inglês da Silva, agente de 2.8  classe n'.° 

244/639. da Polícia de Ordem Pública-aplicado a pena do 

n.° 9 do artigo 354.0  do Estatuto do Funcionalismo, cor'-

juado com o artigo 42.0  do Regulamento Disciplinar 

vigente. 

Autílio" Lopes Cabral, agente de 2.8  classe n.°0  265/601, 

'd'a 'Polícia de Ordem Pública-aplicado a pena do 
n.° 9 do artigo 354.0  do Estatuto do Funcionalismo, con-

jugado' com o artigo 42.° do Regulamento Disdiplinar 

vigente. 

Alírio Cardoso, agente de 2.8  classe n." 277/642, da Polícia 

de Ordem Pública -aplicado a pena do n•° 9 do artigo 
354.1  do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com o 

artigo 42.0  do Regulamento Disciplinar vigente. 

José António Zeferino Soares, agente de 2.8  classe ra0  

287/ 650, da Polícia de Ordem Pública-aplicado a  pena do 

n.' 9 do artigo $54.0  do Estatuto do Funcionalismo, con-

jugado com o artigo 42.0  do Regulamento Disciplinar 

vigente. 

Carlos Alberto Pereira Gonçalves, agente de 2. classe fl•05 

294/ 657: da Polícia .de mPúb1id'a-ai1íé4a á  pe'á 
n.° 9 do artigo 354.0  do Estatuto do Funcionalismo, con- - 

jugado com o artigo 42.0  do Regulamento Disciplinar 
vigente. 

Abel Gonçalves, agente' de 2.8  classe n.°° 293/656, da Policia 

de Ordem Pública - aplicado a pna do n° 9 do artigo 
3540 do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com O 

artigo 42.° do Regulamento Disciplinar vigente. 

Eduardo Lima Rocha, agente de 2.1  classe n.°0  339/738, 

da Polícia de Ordem Pública -aplicado a pena do 

n.° 9 do artigo 354.° do Estatuto doFuncionalismo, con-

jugado com o artigo 42.0  do Regulamento Disciplinar 
vigente. 

José Rodrigues de Pina, agenté de 2.a classe n.00  364/763, 
da Polícia de Ordem Pública -aplicado a pena  do 
n.° 9 do artigo 354.0  do' Estatuto do Funcionalismo, con-

jugado com o artigo 42.0  do Regulamento Disciplinar 
vigente. 

Do 6 'de Março 

Bossuet da Rosa, agente 'de 2.6  classe n.18  230/612, da Polícia 
de Ordem Pública - aplicado a pena do n °  9 do artigo 
354.1  do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com O 
artigo 42.0  do Regulamento' Disciplinar vigente. 

Simão Monteiro Afonso, agente de 2.6  classe n.Ós 286/649, 

da Folíc.a de Ordem Pública -aplicado a pena do 
n.° 9 do artigo 354 0  do Estatuto do Funcionalismo, con-
jugado com o- artigo 42.1  do Regulamento Disciplinar 
vigente.  

- 

Manuel Sezinando da Luz, agente de 2.8 classe n.05  349/748, 
da Folícia de Ordem Pública -aplicado a pena do 
n.°. 9 do artigo 354.0  do Estatuto do Funciõnalismo, con-
jugado com o artigo 42.0  do Regulamento Disciplinar 
vigente. 



CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 
BANCO DE CABO VERDE 

Praia (Santiago) 
Direcção das Relações com o Exterior e 

do Contrô1e de Câmbios 
Notas Estrangeiras 

N.° 11/79 
Cotações de câmbios 

De 26-3-79 

Notas: 1 2empra 1 Venda 

Áfrca do Sul ...  ... .Ftand 
Alemanlha ... ...  ...  .Marco , 
América 1 e 2 ...  ...  .Dólares 
América 5 i 1000 ... Dólares 

Novo 

Bélgica 
Brasil ... ... ...  ... Novo 

Argentina ..........Peso 
Áustria ..........Xelim 

Canadá N. Grandes. Dólares 
Dinamarca ... ... ..cx

-uzeiro 
Canadá 1 e 2 .........Dólares 

Finlãndf a ... ...  

.....Coroa 
Espanha ..........Peseta 

....Markka 
França ..........Franco 
Holanda ... ...  ... .Florim 
Inglaterra ... ...  ...  
Itália ... ... ...  ... 

.Libra 

.LJX 
Japão ... ... ...  ...  .léne Marrocos ... ...  ...  
Noruega 

.Ditham 
Coroa Senegal ... ... ....c. F. A. Suécia ... ... .... ....Coroa 

Suíça ............ 
Venezuela ... ...  ... .Bolivar 
Portugal ..........Escudo 

N.° 18/79 

Praças 

Cotações de cambios 
De 26-3-79 

Unidades 
e divisas , compra Venda 

Londres 
New York ... ... 
Amesterdão 
Bruxelas ...... 
Copenhague 
Estocolmo ...... 
Dakar ... ... ... 
Frankfort R.F.A. 
Helsínquia...... 
Oslo ......... 
Otava ... ... ... 
Paris 
Pretória ...... 
Roma 
Tóquio 
Viena 
Zurque 
Madrid 
Lisboa 

«Clearings» 

Bissau 

1 Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 C.F.A. 
i00 Deut Marl 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

iRand 
100 Liras 
100 Ine 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas 
100 Escudos 

100 PC~  

74$83 
36$791 

1 827$67 
124$84 
708$74 
841$51 
17$141 

1972$70 
924$86 
720$40 
31$41 

857$09 
—$- 

4$378 
17$864 
268$94 

2 179$56 
53$32 
76$40 

100$00 

76$09 
37$383 

1 866$66 
127$52 
723$82 
859$51 
17$463 

2014$01 
951$57 
735$m79 

31$96 
873$17 

—$—a) 
4$471 

18$254 
274$70 

2226$16 
54$45 
77$89 

'ai 00$00 

ai Sem otaçio 
Direcção das Relações com o Exterior e do Controle de 

Câmbios, na Praia, 26 de Março de 1979.—Pela Direcção, 
4ntão Lopes da Zz. 

33$95 
19$04 
35$00 
35$51 
—$- 
2$59 
1$20 

—$- 
29$81 
30$32 

6$84 
$514 

8$92 
8$27 

17$64 
72$'3 

$0381 
$155 

—$- 
6$95 
$165 

8$12 
21$03 
—$— 

$'737 

38$07 
20$68 
38$05 
38$56 
—4--

2$82 
1$31 

—$- 
32$41 
32$92 
7$43 
$559 

9$70 
S$98 

19$16 
78$42 

$0414 
$170 

—$-- 
7$55 
$180 

8$82 
22$84 
—$— 

$801 
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Aníbal João Monteiro, agente de 2.a classe n.08  135/632, 
da Políca de Ordem Pública —  aplicado a pena do 
n.° 9 do artigo 354 0  do Etatuto do Funcionalismo. con-
jugado com o artigo 42.0  do Regulamento Disciplinar 
vigente. 

António Vre1a Júnior, agente de 2.11  classe n.05  359/758, 
da Polícia de Ordem Pública — exonerado, a seu pedido, 
ds referidas funções. 

Comando-Geral da Polícia de Ordem Pública, na Praia, 
29 de Março de 1979.-0 Comandante-Geral, Nelson A. 
Ferreira Santos. 

oo— 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Direcção de Educação Física e Desportos 

Devidamente homologada por despacho de 29 de Março 
último, do Camarada Ministro da Educação e Cultura, se 
publica a Eista dos novos Corpos Gerentes do Clube de 
Golfe e Ténis da Praia,' para o ano de 1979. 

Assembleia Geral,: 

Presidente— Alc.d'es Lopes de Barros; 
Vice-Présidente —  João de Deus Maximiano; 
Secretário— Irineu Gomes. 

Direcção: 

Presidente —  João Pereira Slva; 
Vice-Presidente —  Celestino Almeida; 
Secretário —  Manuel Caetano; 
Tesoureiro —  Pedro Nascimento Gomes; 
Voga.s efectivos — Nelson Santos e Simplício Fonseca; 
Vogas suplentes — João Quirino Speneer e Joaquim 

Soares. 

Conselho Fiscal 

Presidente —  Humbertó Bettencourt; 
Secretário —  Vicente Andrade; 
Relator —  Agostin.bs Sança. 

Direcção de Educação Física e Desportos, na Praia, 2 
de Abril de 1979. —  O Director, João Burgo Correia Tavares. 

oo 

MINISTËRIO DA JUSTIÇA 

Procuradoria-Geral dá Republica 

Despacho do Camarada Procurador-Geral da Repú-
blica, no uso da competência conferf da pelo n.°  2 
do artigo 19.0  da Organização Judiciária: 

De 27 de Março de 1979: 

É deignado substituto do Procurador da Repúb1ca na Re-
gião do Fogo o camarada João Agnelo Teix&ra, oficial 
estagiário, interino, do quadro técnico-aduaneiro. 

Procuradora-Geral da Repúblca, na Praia, 27 de Março 
de 1979-0 Procurador-Gera], Carlos Veiga. 
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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS ANÚNCIO 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÓMICA (1.& publicação) 

ccietai'ia de Estado do Comércio, Tur'smo 
e Arte'anato 

Direcção-Geral do Comércio 

AVISO 

Para os devidos efeitos se torna público que foram 
fixados os seguintes preços de venda da «banha de porco», 

para vigorar na Praia: 

Cartão c/4 latas de 10 quilos -grossista 1449$00 

1 lata c/10 quilos - grossista............362$30 
1 quilo avulso — retalhista ............4000 

Dlrecço-Geral do Comércio, na Praia, 4 de Março de 
1979.-0 Director-Geral, Georgina de Mello. 

Pela 'Direcço-Geral dos Registos e do Notariado, se 
faz Público que nos autos de rectificação de nome em que 
é requerente Daniel Soares da Rosa Gonçalves, casado, 
de 41 anos de idade, trabalhador, natural da freguesia e 
concelho de Santa Catarina, filho de Arsênio Gonçalves e 
de Maria Soares Rosa, correm éditos de 30 dias contados 
de 2.a e última publicação deste anúncio, convidando os in-
teressados a deduzir oposição que tiverem a respeito do 
pedido que o requerente fez rios respectivos autos que 
consiste em: 

Daniel Soares da Rosa Gorçalves, rectficar o nome 
para D.niel da Silva Gonçalves, nome porque é 
conhecido desde o seu nascimento. 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, na Praia, 
22 de Janeiro de 1979.-0 director-geral, Eduardo Albe:to 
Gomes Rodrigues. 

(48) 

ANÚNCIO 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção--Geral dos Registos e do Notariado 

ANÚNCIO 

(1.a publicação) 

Pela Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, se 
faz Público que nos autos de rectificação de nome em que 
é requerente Franci.sco Soares da Rosa Gonçalves, casado, 
de 48 anos de idade, trabalhador, natural da freguesia e 
concelho de 'Santa Catarina, filho de Arsênio Gonçalves 
e de Maria Soares Rosa, correm éditos de 30 dias contados 
da segunda e última publicação deste anúnco convidando 
os interessados a deduzir opos.ço que tiverem do pedido 
que o requerente fez nos respectivos autos que consiste 
em 

Francisco Soares da Rosa Gonçalves, rectificar o nome 
Para Francisco da Silva Gonçalves, nome porque 
é conhecido desde o seu nascimento. 

Drecção-Geral dos Registos e do Notariado, na Praia, 
19 de Janeiro de 1979. -0 director-geral, Eduardo Alberto 

Gomes Rodrigues. 

(l.& publicação) 

Pela 'Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, se 
faz público que nos autos de rectificação de nome em que 
é requerente Vitalina Rodrigues, solteira, maior, doméstica, 
natural da freguesia de Nossa Senhora da Ajuda, Con-
celho do Fogo, filha ide Mania Rodrigues, correm éditos 
de 30 dias contados de 2.1  e última publicação deste anún-
cio, convidando os interessados •a deduzir oposição que 
tiverem a respeito do pedido que a requerente fez nos autos 
que consiste em: 

Vitalina Rodrigues, rectificar o nome para Marce-
Una Rodrigues Pereira, nome porque é conheci-
da desde o seu nascmento. 

dos Registos e do Notariado, na Praia, 
9 de Janeiro de 1979.-0 director-geral, Eduardo Alberto 

- Gomes Rodrigues. 
(49) 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTERIO DA JUSTIÇA 

Juízo de Direito da Região de Barlavento 
(46) 

ANÚNCIO 

(l.& pubicação) 

ANÚNCIO 

(La publicação) 

Pela ,Direcção-Geral dos Regstos e do Notariado, se 
faz público que nos autos de rectificação de nome em que 
é requerente Maria Freire, solteira, de 51 anos de idade, 
doméstica, natural da freguesia de Nossa Senhora da Ajuda 
da ilha do Fogo, filha de Ana Maria Freire, correm éditos 
de 30 dias contados da 2.a e última publicação deste anún-
co, convdando os interessados a deduzir oposção que Vve-
rem a respeito do pedido que a requerente fez nos respec-
tivos autos que consiste em: 

Mazia Freire, rectificar o nome para Maria da Con-
ceição Freitas, nome porque e conhecida desde o 
seu nascimento. 

DirecçãoGeral dos Registos e do Notariado, na Praia, 
22 de Janeiro de 1979.-0 director-geral, Eduardo Alberto 
Gomes Rodrigues. 

(47) 

Pelo Cartório do Juízo de Direto desta Regão de Bar-
lavento, na acção com processo ordináro movrda pelo autor 
João Guilherme Lopes, casado, operáro, natural da ilha 
de Santo Anto e com residência em Fajã de Domingas 
Benta da Ribeira da Torre, contra a ré Rosa Maria Silva, 
doméstica, natural da referida ilha de Santo Antão e que 
teve a sua última residência conhecida no dito sítio de 
Fajã de Doni'ngas Benta, actualmente ausente em parte 
incerta da República Popular de Angola, é esta ré ctada 
para contestar, apresentando a sua defesa no prazo de 
vnte d.'as, que começa a correr depois de finda a dilação 
de trinta dias, contada da segunda e últma publcação 
deste anúnc'o, coa sstindo o pedido deduzido naquela acção 
em ser decretado o divórcio entre o autor e a ré com o 
fundamento desta ter violado os deveres conjugais, con-
sgnados nas alíneas a), b), e) e d) do artigo 16.° do De-
creto-Lei n.° 69/76. 

Miridelo, 11 de Outubro de 1978.-0 Juiz de Direito, 
Belmiro Monteiro Gil. 

O Ajudante de Escrivão, Félix do Nascimento Silva. 

(50) 
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